
PREFEITURA MUNICIPAL -----,
AGUDOS

Art. 2° - As despesas decorrentes dessa lei correrão por
dotação orçamentária própria

LEI N° 3.629 DE OS DE AGOSTO DE 2.006 .
«Que autoriza o Município a firmar conv ênio com o
MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO e da outras
providências"

CTAVIANI
Municipa l

2.tól~íe~s~soÔr j~

Prefeitura Municipal de Agud os, 08 agosto de 2,006 ,

Art. 1° - Fica o Municipio autorizado a firma r convên io com
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, tendo por objeto a cessão tempor ária
de 02 (dois) funcion ários públicos mun icipais - de nivel administrativo e motoris ta
- ocupantes de cargo público eteti vo, para traba lharem junto ao conveniado.

Ar!. 3 · Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação ou afixação,

JOSÉ CARLOS OCTAVIANI, Prefeito MUniCipal de Agudos,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
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